
 
 

1 
 

 

 

 

 

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 5 

EDUCAÇÃO - 2015 / 2018. 

 

 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, na Escola Municipal 

Politécnica Antônio Luiz Pedrosa, reuniram-se os Conselheiros Simoni da Silva Antunes, 10 

Juliana da Silva Araujo, Marise Gonçalves Rodrigues, Marley Carvalho Nunes, Henrique 

Nunes da Silva, Márcia Caldeira da Costa, Ligia de Faria Souza, Luciane Dias Saraiva, 

Mariliane da Veiga Coutinho, David Schlenz, Alonso Lopes de Souza, Manoel Jesus da Silva 

e Jaqueline Freire da Silva. Os Conselheiros César Augusto Lopes da Silva,  Lycia Helena 

Pôrto Gomes, Menézia Maria de Oliveira Moreira, Anna Paula da Silva Franco, Evaldo 15 

Rodrigues Magalhães, Lidiane Coutinho de Mendonça Onaindia, Ronald da Silva Rezende, 

Fábio Luiz Andrade Marinho e Maria Silvana Nascimento Silva da Rocha justificaram a 

ausência. Registrou-se a presença de Mateus Rodrigues Vieira da Silva, Assessor Técnico do 

Conselho Municipal de Educação e de Flaviane Melo de Anchieta do Setor de Inclusão 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação. Mediante convocação, a terceira sessão 20 

ordinária iniciou-se às 14h 27min. A Conselheira Simoni da Silva Antunes, Presidente da 

Câmara de Planejamento, Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação, 

cumprimentou os presentes e assumiu a presidência da sessão. Seguindo a pauta do dia, item 

um (01), a Presidente solicitou a leitura e aprovação da pauta. Após leitura, a pauta da terceira 

sessão ordinária do Conselho Municipal de Educação foi aprovada por todos. De acordo com 25 

a pauta do dia, item dois (02), a Presidente solicitou a leitura da ata da sessão anterior, tendo 

sido aprovada pela plenária. O Conselheiro Henrique Nunes da Silva, Presidente da Câmara 

de Educação Básica, justificou o atraso e assumiu a presidência da sessão. Seguindo a pauta 

do dia, item três (03), o Presidente repassou os informes do Conselho Municipal de Educação, 

a saber: a) Portaria SEDUC/030/2018 – Cria a Comissão para organização e reformulação dos 30 

grupos de escolas para escolha dos Supervisores Educacionais. O Presidente informou que os 

Supervisores Educacionais escolhem grupos de escolas de acordo com mudanças na rede de 

ensino e o quantitativo de Supervisores. A Secretaria Municipal de Educação propoz a 

organização de uma comissão para fazer o levantamento do número de turmas por escola e 

cadas grupo de supervidores receberá uma pontuação de acordo com o tempo de efetivação. 35 

Seguindo os informes do Conselho Municipal de Educação, item b) A União Nacional dos 

Conselhos Municipais de Educação através da Portaria Nº 004, de fevereiro de 2018, instituiu 

o cadastro geral online dos Conselhos Municipais de Educação. O Presidente  ressaltou que a 

Ficha de Cadastro dos Conselhos Municipais de Educação foi encaminhada à Coordenação 

Estadual da UNCME/RJ no dia 21 de fevereiro de 2018, conforme documento apresentado à 40 

plenária. Seguindo os informes do Conselho Municipal de Educação, item c) 

Ofício/SEDUC/GABINETE/N°123/2018 – Solicitação sobre abertura da Classe Bilíngue para  
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atendimento dos alunos surdos da rede municipal de educação. o Presidente solicitou que a 

senhora Flaviane Melo de Anchieta, Coordenadora de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 

da Secretaria Municipal de Educação, apresentasse o Projeto da Classe Bilíngue. A 45 

Coordenadora informou que, através de levantamento na rede municipal de ensino foram 

identificados, trinta e três (33) alunos, no ano de 2017, e mais cinco (05) alunos, no ano de 

2018, com perda auditiva e ou surdez bilateral. Desses trinta e oito (38) alunos, um (01) saiu 

da rede municipal de ensino. Também ressaltou que foi identificado, entre esse grupo de 

alunos, que alguns apresentavam uma gigantesca dificuldade de comunicação, uma vez que 50 

não dominam a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, consequentemente, não conseguem ter 

acesso ao conteúdo curricular. Visando sanar essa grande defasagem, a Secretaria Municipal 

de Educação está proporcionando a implantação de uma Classe Bilíngue para que esses 

alunos se apropriem da Língua de Sinais (L1), considerada Língua Materna, e a Língua 

Portuguesa (L2), na modalidade escrita, de acordo com a Lei 10.436, de 24 de abril de 2002 e 55 

do Decreto 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Inicialmente, será realizado dois grupos, o 

primeiro que deverá versar do 1º ao 3º ano em uma turma, numa única sala, e o segundo com 

alunos do 4º e 5º anos, em outro turno, podendo utilizar a própria sala de aula, tendo em vista 

as especificidades e estratégias adequadas para o desenvolvimento dos conteúdos. A 

Coordenadora destacou que o profissional que atuará com esses alunos é um professor 60 

especializado em psicopedagogia, com formação para ministrar aula bilíngue. Também 

ressaltou que a rede municipal de ensino possui intérpretes para os alunos que já dominam a 

Língua de Sinais. A Conselheira Ligia de Faria Souza, que atua na Divisão de Educação 

Inclusiva da  Secretaria Municipal de Educação, destacou que uma das ações do setor é a 

oferta de Formação Continuada para todos os profissionais que atuam com alunos portadores 65 

de necessidades educacionais especiais – NEE, bem como formação com diferentes grupos da  

rede municipal de ensino – Orientadores Educacionais e Pedagógicos, Gestores Escolares e 

demais profissionais da área da educação, para que todos  os envolvidos neste processo 

recebam informações e materiais para contribuir na sua prática. A Conselheira Marise 

Gonçalves Rodrigues destacou que os cinco alunos que constituem esse primeiro grupo estão 70 

em distorção idade/ano por não dominarem a Língua de Sinais. Inicialmente, essa Classe 

Bilíngue será implanada no Centro Municipal de Educação Mário Reveles Castanho por não 

haver espaço disponível nas unidades de ensino localizadas no Centro da  cidade. A 

Conselheira Ligia de Faria Souza destacou que a referida unidade de ensino possui sala de 

recursos e atende uma média de 30 alunos oriundos de unidades próximas. Também destacou 75 

que, brevemente, será disponibilizada na Casa do Futuro uma nova Sala de Recuros para 

atendimento de alunos da rede municipal de ensino. A Conselheira Juliana da Silva Araujo 

sugeriu que esse grupo de alunos participe de atividades na Escola Municipal Orlando Dias 

Ribeiro ou em outras unidades de ensino para que os mesmos não percam o referencial social 

com alunos na dua faixa etária. Após explanação, o Presidente solicitou que a plenária se 80 

manifestasse sobre a solicitação de abertura da Classe Bilíngue. A plenária manifestou-se 

favoravelmente a abertura da Classe Bilíngue. Seguindo a pauta do dia, item quatro (04), o 

Presidente solicitou análise do Parecer CME/Nº 006/2018 – Consulta sobre o encerramento 

das atividades da Escola Municipal Sylvia Vasconcellos. Após apreciação a plenária ressaltou 

que o Parecer CME Nº 006/2018 está adequado à solicitação da Secretaria Municipal de 85 

Educação e que o mesmo seja publicado o mais rápido possível para que a população seja 

informada sobre os motivos que ratificam o encerramento das atividades da Escola   
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Municipal Sylvia Vasconcellos. Seguindo a pauta do dia, item cinco (05), o Presidente 

solicitou análise da Resolução CME/Nº 006/2018 – Torna nulo os atos anteriores. O 

Presidente destacou que os Pareceres sobre a consulta ao Conselho Municipal de Educação 90 

não deverão ser precedidos por uma Resolução. Por esse motivo, as Resoluções CME/Nº 

002/2018 – Remaneja os alunos da Escola Municipal Guimarães Rosa e dá outra 

providências; CME/Nº 003/2018 – Fecha a Creche Municipal Idália Cardoso de Melo e dá 

outras providências; CME/Nº 004/2018 – Fecha a Creche Municipal Professora Therezinha 

Mello da Silva Rêgo e dá outras providências e CME/Nº 005/2018 – Fecha a Escola 95 

Municipal Soledade e dá outras providências deverão ser revogadas. Após análise, a plenária 

aprovou a Resolução CME/Nº 006/2018. De acordo com a pauta do dia, item seis (06), o 

Presidente solicitou a construção dos critérios para apreciação da Minuta da Lei que dispõe 

sobre a reformulação da estrutura organizacional do Conselho Municipal de Educação e dá 

outras providências de acordo com as orientações do Ministério Público, a saber; a) 100 

Instituições que serão convidadas. Os Conselheiros sinalizaram que todas as instituições 

convidadas deverão estar juridicamente legalizadas. Sobre a data e o horário para a realização 

da Audiência Pública,o Presidente colocou em votação se o referido evento deveria acontecer 

num sábado ou num dia de semana, no período da manhã, tarde ou noite. Após explanação, os 

Conselheiros foram unânimes para a realização da Audiência Pública numa quarta-feira 105 

(28/03 ou 04/04). E votação, quanto ao horário, por sete (07) votos a dois (02), os 

Conselheiros optaram que o evento ocorra no período da tarde. O Presidente ressaltou a 

importância sobre a constituição de uma Comissão Organizadora para a Audiência Pública. 

Os Conselheiros Alonso Lopes de Souza, Marley Carvalho Nunes e Juliana da Silva Araujo 

sinalizaram que gostariam de participar da Comissão. O Presidente informou que poderá 110 

disponibilizar no grupo de WhatApp do Conselho Municipal de Educação solicitação sobre 

Conselheiros que gostariam de participar da Comissão. Também sinalizou que é preciso 

indicar qual Conselheiro será indicado como Presidente da Comissão. A plenária foi unânime 

na indicação da Conselheira Marley Carvalho Nunes como Presidente da Comissão que 

institui a Comissão de organização de Audiência Pública para apreciação da Minuta de Lei 115 

que dispõe sobre a reformulação da estrutura organizacional do Conselho Municipal de 

Educação. Seguindo a pauta do dia, item sete (07), o Presidente repassou os informes da 

Secretaria Municipal de Educação, a saber: a) Informes sobre o PROERD. A Conselheira 

Marley Carvalho Nunes informou que a reunião do  dia 28 de fevereiro de 2018 foi cancelada 

pelo coordenador do PROERD. A sargenta Daniele de Assis Gomes encaminhou o ofício à 120 

Secretaria Municipal de Educação para formalizar o contrato para a realização do projeto. O 

Conselheiro Manoel Jesus da Silva sugeriu que fosse feita uma homenagem aos 

coordenadores que realizaram esse trabalho do PROERD no município de Araruama. 

Seguindo os informes da Secretaria Municpal de Educação, item b) Informes da Divisão de 

Educação Inclusiva, a Conselheira Ligia de Faria Souza, representante da Secretaria 125 

Municipal de Educação, ressaltou que as aulas iniciaram no dia 19 de fevereiro de 2018, na 

rede municipal de ensino e os professores de apoio que atuaram nas unidades de ensino, no 

ano de 2017, com alunos com deficiências ou transtornos globais do desenvolvimento tiveram 

seus contratos renovados dando continuidade ao trabalho desenvolvido. Também destacou a 

abertura de um novo Núcleo de Atendimento, que funcionará na Casa do Futuro. Neste local 130 

também será disponibilizada uma sala de Recursos Multifuncionais para atender aos alunos da 

AEE da Escola Municipal Professor Orlando Dias Ribeiro. A Conselheira informou a 
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atualização do levantamento dos alunos com deficiência na rede municipal de ensino, junto 

aos gestores escolares. Destacou que essse levantamento iniciou em 01 de março de 2018 e 

que nesta data também foram autorizados o retorno e/ou substituição dos estagiários para 135 

auxiliarem em alguns casos de alunos com necessidades educacionais especiais. Seguindo a 

pauta do dia, item oito (08), outros assuntos, o Presidente informou sobre a necessidade de 

análise sobre as informações presentes no Regimento da Educação Básica e a 

Portaria/SEDUC/007/2018 – Estabelece normas e parâmetros de funcionalidade e atuação dos 

professores e orientadores da rede municipal de ensino e dá outras providências. O 140 

Conselheiro David Schlenz solicitou informações sobre o CONAPE. O Presidente informou 

que a Secretaria Municipal de Educação não recebeu nenhum informe sobre o assunto, mas 

irá buscar informações e disponibilizará por mídia eletrônica. O Conselheiro Manoel Jesus da 

Silva solicitou que o Conselho Municipal de Educação tivesse um olhar atento sobre a 

situação de saúde das servidores Shirlei Miranda Alves da Cunha e Nilma Xavier. De acordo 145 

com a pauta do dia, item nove (09), proposta de siscussão para a próxima pauta, de acordo 

com a prioridade, os Conselheiros sinalizaram que os seguintes temas deverão ser analisados, 

a saber: Projeto Casa Creche, Portaria/SEDUC/007/2018, resposta ao ofício sobre o destino 

da VAN da Secretaria Municipal de Educação, falta de inspetores escolares, eleições para 

diretor e Fundo Municipal de Educação. O Presidente agradeceu a presença de todos e 150 

informou que a próxima sessão ordinária realizar-se-á no dia 04 ou 11 de abril, de acordo com 

a realização da data da Audiência Pública, às 14h, na Escola Municipal Politécnica Antônio 

Luiz Pedrosa. Seguindo a pauta do dia, item dez (10), o Presidente deu por encerrada a sessão. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Izabel Cristina Nunes de Araújo, lavrei a presente ata, que vai 

por mim assinada e por todos os presentes. Araruama, 14 de março de 2018. 155 


